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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº261/2018 

 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, neste ato, 

representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos Almeida Bernardo, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade nº MG 8.967.676 SSP/MG e CPF nº  001.875.766-96,  residente e 

domiciliada à Rua João Gonçalves da Costa, nº 385, Bairro Canudos, em Maria da Fé, MG, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa VARFLEX AUTO PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.923.688/0001-06,  situado a Avenida Minas Gerais , nº 273, Bairro Resende, na cidade de 

Varginha/MG, neste ato representado pelo,  Sr. Geraldo Eduardo Inácio, inscrito no CPF sob o 

nº 729.432.896-04, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o TERMO 

ADITVO ao Contrato  Nº 261/2018, Aquisição de Peças Automotivas, Elétricas, Componentes e 

Acessórios, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” § 8º, da  Lei nº 8.666/93, em sua atual 

redação, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO 

Objetiva-se com o presente TERMO ADITIVO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ficando 

alterada a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato será ADITIVADO por mais 01 (um) mês, de 05 de junho de 2019 a 04 de 

julho de 2019.  

Permanecem em vigor todos os termos e as demais cláusulas e condições do CONTRATO, ora 

aditado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site da Prefeitura de Maria da Fé 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este instrumento 

em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir:  

  

 

 

Maria da Fé, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

____________________________                           ______________________________________                

 Prefeitura Mun. de Maria da Fé                                                   Varflex Auto Peças Ltda - Me 

             Contratante                                                                                       Contratada 

 

                                                                   

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº262/2018 

 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, neste ato, 

representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos Almeida Bernardo, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade nº MG 8.967.676 SSP/MG e CPF nº  001.875.766-96,  residente e 

domiciliada à Rua João Gonçalves da Costa, nº 385, Bairro Canudos, em Maria da Fé, MG, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa POUSOMINAS ALTERNATIVA PEÇAS, EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.923.688/0001-06,  situado a Avenida Moises 

Lopes, nº 611, Bairro Arvore Grande, na cidade de Pouso Alegre/MG, neste ato representado pelo,  

Sr. Sandro de Lelis Toti, inscrito no CPF sob o nº 440.267.816-15, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, firmam o TERMO ADITVO ao Contrato  Nº 262/2018, Aquisição de 

Peças Automotivas, Elétricas, Componentes e Acessórios, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 

“d” § 8º, da  Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO 

Objetiva-se com o presente TERMO ADITIVO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ficando 

alterada a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato será ADITIVADO por mais 01 (um) mês, de 05 de junho de 2019 a 04 de 

julho de 2019.  

Permanecem em vigor todos os termos e as demais cláusulas e condições do CONTRATO, ora 

aditado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site da Prefeitura de Maria da Fé 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este instrumento 

em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir:  

  

 

 

Maria da Fé, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

____________________________                           ______________________________________                

 Prefeitura Mun. de Maria da Fé                               Pousominas Alternativa Peças, Equip. e Serviços Ltda. 

             Contratante                                                                                       Contratada 

 

                                                                   

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 
 
 
 
 
 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº263/2018 

 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, neste ato, 

representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos Almeida Bernardo, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade nº MG 8.967.676 SSP/MG e CPF nº  001.875.766-96,  residente e 

domiciliada à Rua João Gonçalves da Costa, nº 385, Bairro Canudos, em Maria da Fé, MG, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa  JULIO CESAR DE SOUZA- EPP,  inscrita no CNPJ sob o nº 

26.592.008/0001-88,  situado a Avenida Manuel Diniz, nº 700A, Bairro Industrial JK, na cidade de 

Varginha/MG, neste ato representado pelo,  Sr. Julio Cesar de Souza, inscrito no CPF sob o nº 

337.329.0006-34, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o TERMO ADITVO 

ao Contrato  Nº 263/2018, Aquisição de Peças Automotivas, Elétricas, Componentes e Acessórios, com 

fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” § 8º, da  Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, mediante 

as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO 

Objetiva-se com o presente TERMO ADITIVO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ficando 

alterada a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato será ADITIVADO por mais 01 (um) mês, de 05 de junho de 2019 a 04 de 

julho de 2019.  

Permanecem em vigor todos os termos e as demais cláusulas e condições do CONTRATO, ora 

aditado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site da Prefeitura de Maria da Fé 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este instrumento 

em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir:  

  

 

 

Maria da Fé, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

____________________________                           ______________________________________                

 Prefeitura Mun. de Maria da Fé                                                   Julio Cesar de Souza - Epp. 

             Contratante                                                                                       Contratada 

 

                                                                   

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº264/2018 

 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, neste ato, 

representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos Almeida Bernardo, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade nº MG 8.967.676 SSP/MG e CPF nº  001.875.766-96,  residente e 

domiciliada à Rua João Gonçalves da Costa, nº 385, Bairro Canudos, em Maria da Fé, MG, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa  SUL TRATOR PEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.489.886/0001-41,  situado a Avenida Aristides Ribeiro, nº 80, Bairro Jardim Ribeiro, na 

cidade de Varginha/MG, neste ato representado pelo,  Sr. Valdemir Vitor Teófilo, inscrito no 

CPF sob o nº 059.133.456-90, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o 

TERMO ADITVO ao Contrato  Nº 264/2018, Aquisição de Peças Automotivas, Elétricas, Componentes 

e Acessórios, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” § 8º, da  Lei nº 8.666/93, em sua atual 

redação, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO 

Objetiva-se com o presente TERMO ADITIVO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ficando 

alterada a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato será ADITIVADO por mais 01 (um) mês, de 05 de junho de 2019 a 04 de 

julho de 2019.  

Permanecem em vigor todos os termos e as demais cláusulas e condições do CONTRATO, ora 

aditado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site da Prefeitura de Maria da Fé 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este instrumento 

em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir:  

  

 

 

Maria da Fé, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

____________________________                           ______________________________________                

 Prefeitura Mun. de Maria da Fé                                            Sul Trator Peças Equipamentos Ltda. 

             Contratante                                                                                       Contratada 

 

                                                                   

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº266/2018 

 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, neste ato, 

representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos Almeida Bernardo, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade nº MG 8.967.676 SSP/MG e CPF nº  001.875.766-96,  residente e 

domiciliada à Rua João Gonçalves da Costa, nº 385, Bairro Canudos, em Maria da Fé, MG, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa JOSE DIVINO DA SILVA AUTO PEÇAS E ELETRICA SÃO 

THOMÉ - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.640.492/0001-42,  situado a Avenida Nossa Senhora 

do Rosário, nº 840, Bairro Centro, na cidade de São Thomé das Letras/MG, neste ato representado 

pelo,  Sr. José Divino da Silva, inscrito no CPF sob o nº 654.073.776-91, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, firmam o TERMO ADITVO ao Contrato  Nº 266/2018, Aquisição de 

Peças Automotivas, Elétricas, Componentes e Acessórios, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 

“d” § 8º, da  Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO 

Objetiva-se com o presente TERMO ADITIVO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ficando 

alterada a CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato será ADITIVADO por mais 01 (um) mês, de 05 de junho de 2019 a 04 de 

julho de 2019.  

Permanecem em vigor todos os termos e as demais cláusulas e condições do CONTRATO, ora 

aditado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site da Prefeitura de Maria da Fé 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este instrumento 

em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir:  

  

 

 

Maria da Fé, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

____________________________                           ______________________________________                

 Prefeitura Mun. de Maria da Fé                        José Divino da Silva Auto Peç. e Elétrica São Thomé - ME 

             Contratante                                                                                       Contratada 

 

                                                                   

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/

